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PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO/RO
GABINETE DO VEREADOR JUNIOR CAVALCANTE
PROJETO DE LEI N° , DE DE MAIO DE 2018.
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“Assegura matricula para aluno “portador

de deficiéncia locomotora permanente” na

. Escola Municipal mais préxima de sua

residéncia e da outras providéncias..”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuigio que
Ihe é conferida nos inciso |V do art. 87 da Lei Organica do Municipio de Porto Velho.

FACO SABER que a Camara Municipal de Porto Velho aprovou e sancionou
a seguinte:

LEI:

Art. 1°. Fica assegurada a matricula do aluno “portador de deficiéncia
locomotora permanente” na Escola Municipal mais préxima de sua residéncia.

Art. 2° O aluno “portador de deficiéncia locomotora permanente”, por ocasi&o
de sua matricula, devera apresentar documento comprobatério de sua residéncia para
constar, na condigdo de anexo a sua solicitagdo de matricula na Rede Publica
Municipal de Ensino.

Art. 3° A Central de Matricula e/ou a Escola solicitara atestado médico que
comprove a deficiéncia locomotora permanente do interessado quando este nao
estiver presente no ato da matricula.

Art. 4° As Escolas Municipais garantirdo a permanéncia dos alunos com
deficiéncia locomotora permanente, de forma a assegurar prontamente sua matricula

e, priorizando a preparagéo de seu espago fisico para o acolhimento desse aluno.
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Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Camara Municipal de Porto Velho, 16 de Maio de 2018.

JUNIOR AVA
U Vereador — PH
CMPV
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A realidade do ser humano portador de deficiéncia locomotora permanente é
das mais dificeis e incOmodas quando o assunto é acessibilidade e mobilidade cidada.
Quando essa realidade é direcionada para o campo da Educagado, enfatica e
principalmente, para a Escola esses graus de dificuldade ganham maiores proporgdes
e muitas vezes, o condiciona ao ostracismo propriamente dito.

O Projeto de Lei em tela ousa, de forma séria, responsavel, inteligente e
respeitosa, assegurar e facilitar ao aluno que se enquadra como “portador de
deficiéncia locomotora em grau permanente” o acesso a educagdo na Escola
Municipal mais proxima de onde reside. Nessa condi¢do de atengdo menor seria a
exigéncia e o transtorno imposto ao mesmo pela dificuldade de se locomover por
buscar educacéo e a sua integragdo a sociedade.

Ressalto a informagéo aos Nobres Edis que assentam a esta Casa Legislativa
de que a condig&o de portador de deficiéncia locomotora permanente € um forte vetor
da desisténcia e do desgosto de alunos pelos estudos, sobretudo pelos mais pobres e
humildes, que se sentem a margem da sociedade em face sensagé&o de descaso do
poder publico para com suas dificuldades.

Ao estimularmos o entusiasmo e a proximidade da Escola com a residéncia
desses estudantes, certamente, estaremos dando passos consistentes para a redugéo
das vagas abertas para a Educagéo e a llustragédo de um Povo. Além disso, estaremos
promovendo e acenando, a quem desejar ver, o quéo licito e transparente pode ser a
relagdo interesses Institucionais e clamores sociais cidadaos, e ainda que esta Casa
Legislativa se solidariza com os sonhos de um futuro melhor para todos com igualdade
de tratamento

Camara Municipal de Porto Velho, 16 de Maio de 2018.

Vereador — PH
CMPV



